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DISPENSA DE VALOR Nº 002/2025 - FMAS 
COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 

 
O MUNICÍPIO DE LIMOEIRO-PE, Inscrito no CNPJ Nº 11.097.292/0001-49, com sede à 
Praça Comendador Pestana, 113 - Palácio Francisco Heráclio do Rego – Centro, 
Limoeiro-PE - CEP – 55700-000, por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DE LIMOEIRO, sediada na Avenida Santo Antônio, 176, CEP: 55.700-000, 
Centro, Limoeiro/PE, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 12.570.642/0001-05, torna 
público que, realizará Chamada Pública, com critério de julgamento MENOR PREÇO 
POR ITEM, nos termos Artigo Nº 75, inciso II da Lei 14.133/2021, e as exigências 
estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir 
definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários 
discriminados a seguir: 
 
DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA 
PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 

DIA 14/01/2025, ÀS 14:00 HORAS 

REFERÊNCIAS DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF 
ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA 
PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 

comprasdireta.limoeiro@gmail.com 

LINK DO EDITAL: 
https://www.limoeiro.pe.gov.br/assunto-

publicacao/contratacao-direta/ 
 
1.0 – DO OBJETO: 
 
1.1 - Constitui objeto desta dispensa a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO O SERVIÇO 

DE LAVAGEM DA FROTA DE VEÍCULOS DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E 

CIDADANIA DO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO-PE. 

 
1.2 - Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes 
documentos:  

 
1.2.1 – ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA;  
1.2.2 – ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA; 

1.2.3 – ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO. 

 

2.0 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
 

2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento do Poder Executivo Municipal de 

Limoeiro/PE, para exercício de 2025, na classificação abaixo: 

 

Projeto Atividade: 15.4510.3232.047.0000 

Elemento de Despesas: 33.90.39.00 

 

3.0 – DO VALOR ESTIMADO: 
 

2.2.1 - O valor global estimado para contratação será de R$ 20.690,00 (Vinte 

mil, seiscentos e noventa reais). 
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4.0 – PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE 
PREÇO/COTAÇÃO: 

4.1. A Presente DISPENSA ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, a 
partir da data da divulgação no site, e os respectivos documentos deverão ser 
encaminhados ao e-mail: comprasdireta.limoeiro@gmail.com, preferencialmente 
fazendo referência a DISPENSA DE VALOR Nº 002/2025.  

4.1.1. Habilitação Jurídica e Fiscal: 

 
4.1.1.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - Cartão 

CNPJ; 

4.1.1.2. Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais; exigindo-se, no caso de sociedade por ações, 

documentos de eleição de seus administradores; Estatuto Social devidamente 

registrado acompanhado a última ata de eleição de seus dirigentes devidamente 

registrados em se tratando de sociedades civis com ou sem fins lucrativos. 

Quando se tratar de empresa pública será apresentado cópia das leis que a 

instituiu; Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – MEI;  

4.1.1.3. Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa De 

Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

4.1.1.4. Certidão Regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda Pública 

Estadual; 

4.1.1.5. Certidão Negativa de Débito do Município Sede da Empresa (CND 

Municipal); 

4.1.1.6. Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS; 

4.1.1.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

4.1.1.8. Cópia da Cédula de Identidade dos sócios da empresa ou dos 

representantes das entidades (RG); 

 

4.1.2. Proposta de Preço/Cotação: 

 
4.1.2.1. A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no 

Anexo II deste Edital. 

 

4.1.2.2. As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências 

deste Edital serão desconsideradas julgando- se pela desclassificação. 

 

4.1.2.3. Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes 

neste Edital. Devendo obedecer ao valor estipulado pela administração. 

 

5.0 – DO PAGAMENTO: 
 

5.1. O pagamento será efetuado pelo(a) contratante até o 05 (Cinco) dias uteis 
do mês subsequente, mediante apresentação de nota fiscal e após atesto do setor 
competente. 
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5.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a 
regularidade fiscal apresentada durante processo de habilitação; 
 
6.0 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 
6.1. Poderá o Município revogar o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou 
em parte, por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de 
fato superveniente, devidamente justificado. 
 
6.2. O Município deverá anular o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou 
em parte, sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação. 
 
6.3. A anulação do procedimento de Chamada Pública, não gera direito à 
indenização, ressalvada o disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal 
nº 14.133/21. 
 
6.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, 
salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município. 
 
 

Limoeiro - PE, 19 de dezembro de 2025. 
 
 
 
 
 

Amélia Kariny Lins Tavares Teixeira 
Diretoria Executiva de Proteções Sociais Básica e Especial 

Matrícula: 86948
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ANEXO I 

 
DISPENSA DE VALOR COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1.0.DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA VISANDO O SERVIÇO DE LAVAGEM DA FROTA DE VEÍCULOS DA SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADANIA DO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO-PE. 
 
1.2 DA CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO 
 
1.2.1 O objeto desta contratação se enquadra na descrição de bens e serviços 
comuns, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente 
definidos por edital, por meio de especificações usuais do mercado conforme o 
disposto no art. 6º, XIII, da Lei n.º 14.133/21. 
 

1.2.2 A prestação dos serviços se enquadra como contínuo tendo em vista que os 
mesmos serão utilizados para suprir as necessidades desta secretaria e suas 
unidades vinculadas de forma diária e ininterrupta, podendo assim ser prorrogado 
conforme prevê o art. 107 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

2.0. JUSTIFICATIVA 

A Contratação de empresa visando a prestação de serviços de LAVAGEM DA FROTA DE 
VEÍCULOS DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADANIA DO MUNICÍPIO DE 
LIMOEIRO-PE é fundamental para assegurar a eficiência operacional e a qualidade 
dos serviços à comunidade. 
A manutenção regular dos veículos garante que os funcionários tenham acesso aos 
equipamentos necessários para desempenhar suas funções de maneira eficaz e sem 
contratempos. Além disso a manutenção preventiva regular pode prolongar a vida 
útil dos veículos, reduzindo assim os custos de substituição. 

3.0. ESTIMATIVAS PRELIMINARES DOS PREÇOS 

VALOR CONFORME TABELA ABAIXO: 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND QTDE 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

1 

LAVAGEM COMPLETA – lavagem externa, 
lavagem do motor, polimento 
completo, aspiração interna e 
lavagem dos bancos.  

UN 30 R$ 201,52 R$ 6.045,60 

2 
LAVAGEM SIMPLES COM POLIMENTO – 
lavagem externa, aspiração interna e 
polimento. 

UN 100 R$ 81,86 R$ 8.186,00 
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3 
LAVAGEM SIMPLES – lavagem externa e 
aspiração interna. 

UN 150 R$ 43,06 R$ 6.459,00 

TOTAL= R$ 20.690,00 

4.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

4.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de 
acordo com as cláusulas do respectivo contrato ou equivalente. 
4.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução 
do objeto da presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de 
ajuste. 
4.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à 
qualidade dos serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que 
não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 

5.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

5.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação 
fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e 
compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou 
terceiros em razão da execução do objeto contratado. 

5.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços 
que apresentarem alterações, deteriorações, imperfeições ou quaisquer 
irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, 
ainda que constatados após o recebimento e/ou pagamento. 

5.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo 
mediante prévia e expressa autorização do Contratante. 

5.4.Manter, durante a vigência do contrato ou instrumentos equivalente, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, se for o caso, 
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado. 

5.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou 
a documentação na fase de habilitação. 

5.6.Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhor técnica 
vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e 
especificações técnicas correspondentes. 

6.0.DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
6.1.Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais; exigindo-se, no caso de sociedade por ações, 
documentos de eleição de seus administradores; Estatuto Social devidamente 
registrado acompanhado a última ata de eleição de seus dirigentes devidamente 
registrado em se tratando de sociedades civis com ou sem fins lucrativos. Quando 
se tratar de empresa pública será apresentado cópia das leis que a instituiu;  
6.2.Comprovante de Inscrição do CNPJ;  
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6.3. Regularidade para com a fazenda Federal- Certidão Conjunta de Débitos 
Relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União;  
6.4.Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS;  
6.5.Certidão Regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda Pública 
Estadual;  
6.6.Certidão Negativa de Débito do Município Sede da Empresa (CND Municipal). 
6.7.Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);  
6.8.Atestados de pessoas jurídicas públicas e/ou privadas, comprovando a aptidão 
para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto deste credenciamento. 

7.0.DO PRAZO E DA VIGÊNCIA 

7.1.A vigência da presente contratação será determinada: 60 (Sessenta) dias, 
considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste, que 
admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas no Art. 107 da Lei 
14.133/2021. 

8.0.DO REAJUSTAMENTO 

8.1. Nos termos da legislação vigente, a cada período de 1 (um) mês, contados da 
data da proposta ou do último reajuste, é permitido ajustamento do valor do 
contrato em conformidade das partes. 
 
8.2. O reajuste do preço contratado levará em consideração o índice Nacional de 
Preços ao Consumidor – INPC, divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística • IBGE, ou outro índice que vier a substituí-lo. 

9.0.DO PAGAMENTO 

9.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às 
normas e procedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para 
ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 

10.0.DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

10.1. Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento 
das obrigações pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto 
pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, Inciso 
I, Letras “a” e “b”, da Lei 14.133/2021.  

11.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 

11.1. Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor 
e Fiscal do contrato, conforme Art. 117 da Lei 14.133/2021.  

12.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1.A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos 
legais, sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes 
penalidades previstas nos Arts. 155 e 156. da Lei 14.133/20211: I - advertência; 
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II - multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) até 30% (trinta por cento) do 
valor contratado; III – impedimento de licitar ou contratar por 3 anos; IV - 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
pelo prazo de 3 a 6 anos, combinados com os Arts. 157 e 158. 

12.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 
dias após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da 
primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de 
juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado 
judicialmente. 

12.3.Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á 
comunicação escrita ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as 
penalidades de advertência e multa de mora quando for o caso, constando o 
fundamento legal da punição, informando ainda que o fato será registrado no 
cadastro correspondente. 

Limoeiro, 10 de dezembro de 2024. 

_________________________________________ 
Amélia Kariny Lins Tavares Teixeira 

Diretoria Executiva de Proteções Sociais Básica e Especial 
Matrícula: 86948 
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ANEXO II 
 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
 

DISPENSA DE VALOR Nº 002/2025 - FMAS 
COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO O SERVIÇO DE LAVAGEM DA FROTA DE VEÍCULOS 
DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADANIA DO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO-PE 
 
PROPOSTA: 
 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND QTDE 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

1 

LAVAGEM COMPLETA – lavagem externa, 
lavagem do motor, polimento 
completo, aspiração interna e 
lavagem dos bancos.  

UN 30 R$   

2 
LAVAGEM SIMPLES COM POLIMENTO – 
lavagem externa, aspiração interna e 
polimento. 

UN 100   

3 
LAVAGEM SIMPLES – lavagem externa e 
aspiração interna. 

UN 150   

TOTAL=  

 
Valor Global da Proposta;  
 
Validade da Proposta 60 (sessenta) dias;  
 
Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, 
correrão totalmente por conta da Empresa contratada;  
 
Razão social; - Nº do CNPJ:  
Endereço:  
Apresentamos nossa proposta conforme o Item e preço, estabelecidos no Edital.  
 
Limoeiro, ________ de ____________________ de 2024. 

 
____________________________________ 

Assinatura do Responsável CPF: 
 
 
Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se 
houver.  
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ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO 
 

MINUTA DE CONTRATO Nº   /2024  
 
CONTRATO QUE ENTRE SIM CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE LIMOEIRO, E A EMPRESA 
XXXXXXXX XXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXX. 

 
O MUNICÍPIO DE LIMOEIRO-PE, sediada na Praça Comendador Pestana, 113 - Palácio Francisco 
Heráclio do Rego – Centro, Limoeiro-PE, CEP – 55700-000,  inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
11.097.292/0001-49, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr Orlando Jorge 
Pereira de Andrade Lima, portador do RG nº 2180501 SSP/PE, inscrito no CPF/MF sob o nº 
371.324.744-72, residente e domiciliado nesta cidade, posteriores doravante denominada, 
CONTRATANTE, e do outro lado à empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX - inscrita no CNPJ nº 
XXXXXXXXXXXXXXXX, com sede no XXXXXXXXXXXX, XXX, XXXXXXXXXX, XXXXXXXXXX – CEP: 
XXXXXXXXXXX, neste ato Representada pelo Sr. XXXXXXXXXXXXXXX – inscrito no CPF nº 
XXXXXXXXX e RG: XXXXXXXXX – XXX/XX, daqui por diante denominada simplesmente CONTRATADA, 
têm, entre si, acordados os termos deste contrato,  sujeitando-se as partes a Lei Nº 
14.133, de 1º de Abril de 2021, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
1. DO OBJETO 
 

1.1 O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO O SERVIÇO DE 
LAVAGEM DA FROTA DE VEÍCULOS DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADANIA 
DO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO-PE. 
 
2. DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
 
2.1 - A CONTRATADA deverá promover e executar os serviços a que se refere este Contrato, 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir da assinatura da ordem de 
serviços. 
 
2.2 - A vigência deste contrato será de 12 (Doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura. 
 
3. DO PREÇO E DOTAÇÃO 
 
3.1 - O preço para a execução total do objeto deste Contrato é de R$ XX.XXX,XX 
(XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX). 
 
3.2 - O preço retro referido é final, não se admitido qualquer acréscimo injustificado, 
estando incluído no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também 
os lucros da CONTRATADA. 
 
3.3 - As despesas decorrentes deste Contrato correrão por conta de Dotação contida no 
Orçamento/2024 deste Município: Programa/Atividade: 15.4510.3232.047.0000 – Elemento da 
Despesa 33.90.39.00 
 
4. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
4.1 Os serviços objeto deste Contrato serão pagos em até 30 (dez) dias após aprovação do 
Setor de Engenharia da Prefeitura, mediante apresentação da competente Nota 
Fiscal/Fatura, protocolizada e aprovada pela Secretaria. 
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5. DA RESPONSABILIDADE 
 
5.1. A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do objeto deste 
contrato e, consequentemente, responde civil e criminalmente por todos os danos e 
prejuízos que, na execução dele venha, direta ou indiretamente, provocar ou causar para 
a CONTRATANTE ou para terceiros. 
 
6. DA RESCISÃO 
 
6.1 O inadimplemento de cláusula estabelecida neste Contrato, por parte da CONTRATADA, 
assegurará ao CONTRATANTE o direito de rescindi-lo, mediante notificação via Diário 
Oficial quando fracassados outros meios. 
 
6.2 Os casos de rescisão contratual comprovada as hipóteses previstas art. 137 e 138 da 
Lei Federal 14.133/2021, serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 
direito à prévia e ampla defesa. 
 
6.3 Havendo rescisão contratual em trânsito e julgado na esfera administrativa, a 
Contratante deverá liquidar todos as dividas com a Contratada, inclusive o pagamento de 
lucros cessante, independente da CONTRATANTE decidir impetrar medida na via judicial. 
 
6.4 Rescisão contratual deverá ser considerada a natureza e a gravidade da infração 
cometida e os danos que dela provierem para a Administração Pública. 
 
7. DA FISCALIZAÇÃO 
 
7.1 A fiscalização deste Contrato ficará a cargo da Secretaria de Infraestrutura do 
Munícipio, que tomará as providências cabíveis conquanto a sua correta execução. 
 
8. DA OBRIGAÇÃO DA CONTRATANTE 
 
8.1. Supervisionar a execução da prestação do objeto, promovendo o acompanhamento e a 
fiscalização sob os aspectos quantitativos e qualitativos. 
 
a) Notificar, por escrito e verbalmente, à CONTRATADA sobre a ocorrência de eventuais 
imperfeições no curso de prestação do objeto, fixando prazo para a sua correção. 
b) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações 
dentro das normas e condições contratuais. 
c) Prestar à CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias para o 
cumprimento do objeto; 
d) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com as obrigações 
assumidas pela empresa na sua proposta. 
e) Colocar à disposição da CONTRATADA os elementos e informações necessárias à execução 
do objeto; 
f) Não permitir que o pessoal da CONTRATADA execute tarefas em desacordo com as 
condições preestabelecidas. 
g) Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, dos serviços a serem prestados. 
h) Exigir o imediato afastamento de qualquer funcionário ou preposto da CONTRATADA que 
não mereça sua confiança, que embarace a fiscalização ou que se conduza de modo 
inconveniente ou incompatível com o exercício de suas funções. 
i) Efetuar, quando julgar necessário, inspeção e vistoria dos serviços prestados, ou já 
previamente em execução, colocados à sua disposição, com a finalidade de verificar as 
condições em perfeita concordância com a proposta e o Presente instrumento Contratual. 
j) Efetuar o pagamento mensal devido pela perfeita prestação dos serviços, desde que 
cumpridas todas as formalidades e exigências do contrato. 
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k) Aplicar multas ou penalidades, quando do não cumprimento do contrato ou ações 
previstas neste Termo; 
l) Fazer deduzir diretamente da fonte multas e demais penalidades previstas neste 
instrumento; 
m) Atuar com poder de império suspendendo a execução do contrato sem ônus para a 
administração a qualquer tempo, resguardando a CONTRATADA de seus direitos adquiridos; 
n) Rejeitar os serviços em desconformidade com o presente instrumento. 
 
9. DA OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA 
 
9.1 - Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto deste Contrato, utilizando-se 
de empregados treinados, sem antecedentes criminais por improbidade ou prevaricação e de 
bom nível moral na prestação dos serviços em conformidade com o objeto.  
 
a) Prestar esclarecimento a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a 
envolvam, bem como relatar toda e qualquer irregularidade observada em função da 
execução do objeto, bem assim tomar providências necessárias imediatas para a correção, 
evitando repetição dos fatos.  
b) Acatar as orientações do Fiscal do Contrato ou seu representante legal, sujeitando-se 
a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE.  
c) Zelar para que sejam cumpridas as normas relativas à segurança e a prevenção de 
acidentes. 
d) Dispor de quadro de pessoal suficiente para garantir a execução do objeto – cumprindo 
os prazos previstos neste instrumento, sem interrupção, seja por motivo de férias, 
descanso semanal, licença, falta ao trabalho, demissão e outras análogas obedecidas às 
disposições da legislação trabalhista vigente.  
e) Responsabilizar-se pelas despesas médicas e hospitalares com seus empregados, na 
forma da legislação aplicável, tanto na admissão como durante a vigência do contrato de 
trabalho, bem como dos servidores e terceiros no caso de acidentes que venham a ocorrer 
durante a prestação do objeto, não cabendo qualquer ônus para a administração;  
f) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo 
e qualquer assunto de interesse da CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento 
em razão da execução do objeto do Termo de Referência, devendo orientar os empregados 
nesse sentido.  
g) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  
h) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato, sob pena de rescisão contratual, sem 
prejuízo das demais sanções;  
i) Realizar a prestação dos serviços em conformidade e no prazo estabelecido neste 
instrumento.  
j) A contratada tem a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, podendo a qualquer tempo o gestor do 
contrato diligenciar a apresentação de qualquer documento previsto no edital;  
k) O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 
interessado; 
 
10. DA PUBLICAÇÃO 
 
10.1 A publicação resumida do instrumento de contrato ou de seus aditamentos na imprensa 
oficial, que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pela 
Administração até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer 
no prazo de vinte dias daquela data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, 
nos termos do inciso I, do art. 176 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
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10.1.1 A versão integral do contrato será disponibilizada no sítio 
www.limoeiro.pe.gov.br, em cumprimento do inciso I do art. 176 da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
 
11. DO FORO 
 
11.1 Fica este instrumento vinculado ao edital de licitação e à proposta final acostada 
nos autos do processo; 
 
11.2 Nos termos § 1º do art.92 da Lei Federal nº 14.133/2021, fica designado o foro da 
Sede da Contratante para dirimir qualquer questão contratual, renunciando expressamente 
a outro qualquer, por mais privilegiado que se configure. 
 

Limoiro-PE, XX de XXXXXXX de 2024 
 

 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
CONTRATANTE 

 
 
 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
CPF nº XXXXXXXXXXXXX 

CONTRATADA 
TESTEMUNHAS: 
___________________________________ 
CPF: 
___________________________________ 
CPF: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


